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Defensoria Pública do Estado 

RESOLUÇÃO DPG Nº 234, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por antiguidade � 

 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

 

 

RESOLVE 

Art. 1°. Promover, por ALEXANDRE 
 

da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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RESOLUÇÃO DPG Nº 235, 25 DE SETEMBRO 2018 

 
Promoção por merecimento - 

EDUARDO PIÃO ORTIZ 
ABRAÃO 

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em 
substituição ao Defensor Público-Geral, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 18, XIX, e 101, da Lei Complementar 

 

 

Considerando o encaminhamento de lista tríplice deliberada 
 

Considerando o impedimento do Defensor Público-Geral do Estado, 
 

 

RESOLVE 

Art. 1°.  Promover, por me
EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO  
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MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 
Primeiro Subdefensor Público-Geral 

RESOLUÇÃO DPG Nº 236, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por antiguidade � 

FERREIRA 
 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

 

 

RESOLVE 

Art. 1°. Promover, por 
PALAZZI FERREIRA 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

RESOLUÇÃO DPG Nº 237, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por 
merecimento - 

RODOLPHO MUSSEL 
DE MACEDO 
Promoção por antiguidade 
� 
LAURO GONDIM 
GUIMARAES 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelos artigos 18, XIX, e 101, da Lei Complementar 

 

 

Ordinária, realizada em 25 
 

 

RESOLVE 

 

Art. 1°. 
RODOLPHO MUSSEL DE MACEDO 

 

 

Art. 2°. 
LAURO GONDIM GUIMARAES 
de  

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 


